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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Efetrõn!co N!! 01/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração a 
festa da abóbora no povoado do município. 

VALOR CONTRATUAL - _. __ , _. 
R$ 180.415,00 (cento e oitenta mil, qúatrôtênto"s e quinze reais) 

VIGtNOM CONTRATUAL 
INICIAL: 12 de junho de 2025 
FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE . __ , ._,,. _ 
.. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ NII 06.191.001/0001~7 

AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 

LEANDRO OUTRA DE ANDRADE, CPF NII 009.322.333-17, RG N1112ln2399-1 SSP - MA 
PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEL, 5/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF N!I 057.155.223-40, RG N!t 0389962220100 SSP-MA 
PORTARIA N!! 005/2025 
DECRETO N!t 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO · ·< > -·-•-·- ___ - · -_ . 
FEc:ARROCOMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ NV 40,507.992/0001·62 · 

. -AV NEWTON BELlO, 1180, CENTRO, SANTA WZIA; MARANHÃO . - -- , ,,.,, ·•• , · -
· __ fecarrôcomerc!oeservicosltdaê'gmall.com; (98) 98132-3926, ' · :> '..' ; ___ .. ·. , . _ 

ELDO ALVES PINTO GOMES, CPF NII 612.880.603·19, RG NII: 0469107UD12B SSP•MA -
. · .... ,.,,,.,. 

Q FISCAL DO CONTRATO 
c:.Q. - Adriana de Sousa Das Dores -

. PREÂMBULO ·_ . 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, n!t S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzia.ma,gov,br 
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Aos 12 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima ~t:-~Ufit.ig;;\, em observância às 
disposições da Lei n!! 14.133, de 1 e de abril d e 2021 na presença de testemunhas a baixo nomeadas acordam em assinar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DA VINaJLAÇÃO (art. 92, I ell) 

1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de 

eventos em comemoração a festa da abóbora no povoado do município, de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÃUSUlA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ 180.415,00 (cento e oitenta mil, quatrocentos e quinze reais), em conformidade com 
a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Oescrição 
O - Atrações artísticas (danças) local e regional: médio porte; estilo 

l 
com predominância variada para realização de apresentação com 
duração mínima de 01 (uma) hora; indulndo as despesas de toda a 
equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 
O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e 
regional: bumba meu boi (cultura!) de matraca para realização de 

2 apresentação com duração mínima de 01 {uma) hora; Incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 
o - Atrações a rti st ica s (bumba meu boi sotaque orquestra) local t 
regiona 1: bumba meu boi ( cultura 1} d e orquestra para realização d e 

3 apresentaçào com duração mínima de 01 (uma} hora; Incluindo as 
despesas d e toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 
O - Bandas locais: contratação de atrações, local d e pequeno porte; 

5 
estilo musical e repertório variado com predominância do período 
para reali1aç:io de shows com duração mínima de 03 (três) horas 
nos eventos. 
O - Ornamentação normal• serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 

11 compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e 
ambientes seculares de pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da contratante. 

1S 
o - Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas 
ou redondas. 
O - Locação de cadeiras com braço em piá sti co: na cor branca, 

17 
certificada pelo lnmetm na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. 
{diária 24 horas). 
O - Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

31 impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lãmpadas 100w. 

33 
O - Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados 
em locals estratégicos do evento. 
O- Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões 
de 8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em aluminio q30, 

38 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com 
dimensões de no mínimo 6x6 e Iluminação. Pessoal técnico e de 
a polo, ln cl u indo toda despesa d e transporte para translado da 
equipe. ' 
O• Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, 
com dimensões de 14x10m2. cobertura de lona, com estrutura em 

40 
alumínio q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, 
cobertura de lona, com estrutura em alum/nio q30 e llum!nação. 
Pessoal técnico e de apolo, Incluindo toda despesa de 
hospedagem, a li mentaçã o e transporte para translado d a equipe. 
O - Son0tlzação iii: com montagem e desmontagem de Sistema de 
sonorização tipo llne, com potência que atenda toda a área do 

45 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, comprl!!SSOres, equipamentos para retomo de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes e 
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Unid 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

·•''. 

Diária 

-

Qu;intldade Unltlirio Total 

1 R$10.700,00 RS 10.700,00 

1 RS 17.000,00 RS 11.000,00 

1 RS 17 .000,00 R$17.000,00 

2 R$9.300,00 R$18.600,00 

1 RS 34.000,00 R$ 34.000,00 

200 R$18,SO RS 3.700,00 

150 R$1S,OO R$ 2.250,00 

3 R$ 2.090,00 RS 6.270,00 

1 R$ 9.360,00 RS 9.360,00 

1 RS 1S.000,00 R$15.000,00 

1 R$14.300,00 R$ 14.300,00 

1 ! R$ 16.S85,00 R$ 15.585,00 

-

e w~. 
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demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, extintores 
de Incêndio de acordo com as eKigências do corpo de bombeiros, 
pessoa I técnico e d e apoio. 
O - CARflETA SOM AUTOMOTIVO - Oescrição de materiais:• 8 
graves de 15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 driver de 
corneta de 2 polegada• 8 super twltter ST 450 JBL• 1 processador 
DBX ou Berlngh• 2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem• 4 
módulos A600 para as cornetas• 1 módulo 1200 para os agudos• 
1 CD play painner• 2 baterias de 150 Amperes• 1 bancada de 
capacitar alta voltagem• 2 microfones sem fio• 1 mesa Yamaha de 
som de 6 a 8 canais 
O - Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco Indicador •1ivre/ocupado•, 
com piso antiderrapante modelo standard compreendendo 
(feminino). Onde a empresa vencedora: 1. Olspon!blllzará a 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso da 
população durante o evento. 2. Irá se responsabillur por todas as 
despesas correspondentes {montagem, instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além de 
limpeza, no minimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pes,oa que 
ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino durante 
a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 
02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem 
e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: hospedagem 
e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,1S m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco Indicador Hlivre/ocupado~, 
com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Dlsponibillzará a 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para us.o da 
po pu I ação durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, Instalação, produtos de 
limpeza, llmpeza diária para preparo p/ uso noturno, além de 
Umpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que 
ficará responsável pela manutenção do sanitário masculino 
durante a realização do evento). Disponlb/llzará uma equipe de no 
mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs; 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de ap010 na 
org~nização / supervisão do evento. {10 pessoas) 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 _ 
(quarenta) homens/mu!here,, desarmados, uniformizados, 
capacitados para execução de segurança de grandes eventos, 
Incluindo despesas com allmentação {lanche) da equipe. 

Olária 

Und 

Und 

Diária 

Diária 

RS 180A15,00 

.. -1--·· --

1 R$2.370,00 R$ 2.370,00 

5 R$ 380,00 R$1.900,00 

5 R$ 380,00 R$ 1.900,00 

1 R$ 2.845,00 R$ 2.845,00 

1 R$ 6.635,00 R$ 6.635,00 

2,2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor adma é meramente estimativo, d e forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 

.' 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 
2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de 

execução do objeto; 
2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A. Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados . 

. -· ' CLÁUSULA TERCEIRA""' DO PRAZO DE YIGtNCI~ ôo CÓ:NTRATO? -_. 

Prefeitura Municlpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NA.GIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluz1a.ma.10v.br 
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3.1- O prazo de vigência da contratação terá infere na data de 12/06/2025 e encerramento em 31/12/2025, na forma do artigo 
105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cablveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem Julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3 .4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração d e ln!doneid ade 
ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXEaJÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, Vll e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

'. CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92,Ve VI) 
5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA-'- DO REAJUSTE (art. 92/V) 
6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 
constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2-Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaUdade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
6.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) lndice(s) 
defin itivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s). 
6.6- Caso o(s) fndice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SITIMA .:_ DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n1113.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), quanto. a todos -0s dados' pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os principies do art. 511 da LGPD. 
7.3 - ~ vedado oªcompartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7 .4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 {cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPO, Incluindo aquelas eni que houver necessidade de guarda de doc~mentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPO. 

· 7.7 - o CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - o CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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7.9-0 CONTRATAOO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogavel Justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnteroperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser a)terado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 1!! do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

. :.·' \,\_.;,'.;'•0-i;,L/,cLA.usutA OITAVA";;st):A [>0JAçÃcfoRÇAMENTÃRIA·(art/92~VlllJ ::r;;.,;;;:~~_;:-; ;;:. ; .• .. 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
•~.,·•"'"•' . ... •.. ·.··.··ooTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)_c:. ·"·· •;:.'.???:777 

02 PODER EXECUTIVO 

22 SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

13.392.0S97.2191.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 

. CLÁUSULA NONA ... DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV} 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9,4 -Acompanhar e flscalízar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para a deção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. ' . 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento 'do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. , .··: ·· , , · , 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pmcesso·administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais, nos termos dó §4!!; do art. 137, da lei n!! 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer·compromissos assumidos pelo Contratad6'com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados: . . . . ' 

. . · · ; : · .• ·. <cL.AüSÜLA otCIMA;;;; nAS'óêRIGAÇÕES DO CÔN.TRAt~ôo l:art: '92, x1v:·xv1 êim1J , ... 
10.1 ... o· Contratado deve curn pri~ todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo ~e Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscós.·e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda; as obrigações a seguir d is postas. .· ·· · .·. .· .·· : .. ·· · 
10.2-, Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 ~· Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do abjeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

.- Defesa do Consumidor (Lei n!! 8.078, de 1990). · · .·· . 
10.4-·comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) tiaras que antecede a data da exeéução, os motivos 

· que impossibHltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. · 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto ri d ade superior· rt. 137, 11) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. · 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabílidade a fiscalízação ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos relaclonados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletívo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabllldade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habltitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lel para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Saciai ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a Indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.1S- Guardar sígilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-tos, caso o previsto inicíalmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nR 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das dá usu!as 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologla deverão atender às recomendações de boa técníca e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nR 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análíse e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utílização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

ClÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA'..;;' DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (al1. 92, XIX} 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a 
execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lel para a continuidade da execução contratual. , 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nt 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurldJca contratada, deverá ser formal lzado termo ad ltlvo 
para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedi do: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequllíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.!t 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATAOO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.1114.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÊGUNDA.: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AOMINISTRATIV ÁS (art. 92, XIV). 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n!! 12.846, de 1 11 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão a plicadas ao responsável pelas infrações admln lstrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §2!'!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas Nb", "c" e "d" do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4 11, da Lei n11 14.133, 
de2021); 
Ili) Oeclaração de lnidoneldade para lldtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" 
e ·"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela lnadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; . 
li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dla de atraso injustificado, 
atê o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso Ido art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

mi Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20 30% do valar do 
Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", •b", "e" e "d~ do subitem 12.1, 
de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipôtese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!ó!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §711, da Lei n!! 
14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua Intimação {art. 157, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §811, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n11 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de lnídoneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na apllcação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da Lei n1114.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE~ 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n!õ! 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito par.i 
facílitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonia 1, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa ju ri dica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d e 
administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

· direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
juridica prévia {art. 160, da Lei n!õ! 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze} dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161). 

·· 12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n1114.133/21. 
12.13 - os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão 'ora contratante. 

; . CLÃÜSULA otCIMA TERCEIRA::' DA GARAN'.(1A DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) . 

13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte 

Integrante a este Contrato.. ·-•··,,,.;; ClÁÚSÜLA OtOMA.QU~RTA-ALTERAções':~~,',,-,- . _ ·.•.·· •· •·--•- . 

14.1-Eventuais'alterações contratuais reger~se•ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da lei nil 14.133, de 2021. 
14.2 _.: O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n!! 14.133, de 2021). 
14.4 -.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nl! 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
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15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições c!nticf'á"s'"'rt'Q n!! 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e prlndplos gerais d os contratos. 

,. , , .. · CLÁUSULA DÉOIVIÁ SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO . 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante 
deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SÊTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINÁiS · . 
17 .1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e d ema is diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.1114.133, de 2021, e ao art. 811, §2!!, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 111, §3!!, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1!!, da lei n!! 14.133/21. 

''ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

OUZA 
FAZENDA E FINANÇAS 

05/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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.NOME: 

Santa Luzia - MA, 12 de junho de 2025 

PELA CONTRATADA 
FECARRO \,..ún_do_dio,iiul 

' po, FKJJIAO COMtllCICH 
COMERCIO E / !><IIYICOH~ 

SERVlCOS LTDA~~:11 

FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 

CPF NII 612 .. 880.603-19 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF neoe.1'H)01f0001~7 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA~ 1!9/2025- GABIP. DE 21 DE .JANEffiO DE 2025. 

Pr-efelt1 ,r-:o "'~ f,,ita Luzia 

Nll Ft. Ç t:? 
~ 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRA TO, e dá outms providências ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos por Lei. e em conformidade &. Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da Jei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (wn) ou mais fiscais do contrato. representantcS da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art 7° desta Lei, 
ou pelos respectivos substitutos,, pennitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atnõuição;· 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. Parágrafos 1º. 2°, 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precis.ão das informações prestadas, firmaní. termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e ll - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o ftsca1 · do comrato. nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. t•. Designar o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n• 043.114.403-&7, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, 

da Secretaria de Governo e Gestlo, no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art.. lº. F.sta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas a.s disposições !:ID contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LU~ ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE J2~ 2:- .f:;• 

/·' . . ,,,-.,,. 

, Juscelino da Cruz Fllgueira Junior 
Prefeito Munícipal de Santa LuzialMA 

A11. Nagib Hak:leel, SIN, Centro, Santa Luzía. MA. CEP rf 65.390-000. 
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PORTARIA N" lSi/lOlS -GAB/P, DE ll DE JANEIRO DE 101S. 

.. Dispõe ,obn, • revogação da Ponll'ia 08112025. e a designação de FISCAL 

DE CONTRA TO, e d;! outras provilUncia, ... 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SA.NTA LUZf A., no uso de suu atribuiyll~s 

legais e dos podem; que lhe ilo cunfcridot por Lei, e em cunformidade • 
L~gis!ação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A eitecuçlo 

do contrato devera ser acompanhada e tbcalizada por l (um) ou mais fiscais do 

c:ontrato. ~tmlles da Adminia,tração aipccialmmtl: desi~ conforme 

ttqUÍllito, ~ido. DO ut. 7" dcata Loi, IJl1 peloa rapectivos Mlbstirutoa, 

permilida I contrateção de terceiro! par. amstí•los e sub$idii-l<J5 com 

infomu,,;:ões pertinentn a ea>1a 11tribuiçio; 

CONSIDERANDO o dispom no artigo 117, Parágrafos 1~, r, 3º e -4º, e os 

r nci liOI T • a empn:sa ou o profi s.iont.1 contrabldo llll&U mirí responsabilidade 

civil objetiva pela vcmcidade o pela pn,cisio das ioformaçõea prestadas, 

1jrmanl. termo de COlllpTOmisso de con1idencia1idade e não podeli exercer 
--lhihuiç!o própria e exclw:iva de fiscal de contrato e ll - a contra18Ç!o de 

terceiros não cximini. d= tcripow.abilidade o fiscal do QO!ltralo, nos lirnii.c. dM 

infonnaçoog ~bida,; do tueeiro contralado, da lci n• 14.133/l l • 

RF.SO1.VE: 

Art. r, ~sii:nar o (a) Senbl!f (a) CARLOS LIMA SILVA. inscrito 'ta) no 

CfF/MF mb o n• 002.60.1.69.t•:Z:Z, pm 1tuar como Fiscal de Contrato de 

Serviços e compras, da Secretaria de Educ■do no âmbito do Poder Executivo 

do M'unicipio. 

Art. ;z•, Em portaria e.ntra em vigor oa data de "'ª publi<:açlo, retroa11-lado 

&eUa efeito■ a 0:Z de jaadro de lOlS, ficando novogadat as disposições em 

contl"ârio. 

ltcgis-, PubliqUIMC. Cumpra--M. 

GABINETE DO PREFEITO Mt-,,'ICIPAL DE SANTA LUZIA,. ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE IA..._,EIRO DE :Z0lS. 

Jus«Hno da Cruz Jllguclra Junior 

P.m"i:ito Muoicipal de Santa Lurill/MA 

PORTARJA !'óº 1!18/l825- GAB/P, DE 11 l>li JANEIRO DE 2015. 

"Di"(>6e -,bte • devi~ de FISCAL DE CONTRA TO, " d,i outras 

prov~nciu". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de auas atribuiçõe, 

legai& e doa podeiu que lhe do conferidoa por Lei. e em conformidade a 

Legislação VIJllllte. 

CONSIDERANDO o diipOStn no artigo 117, da lei n• 14.!33121,A execução 

do CODIBIO dcvm ser acompomhada e fiscalizada por 1 (um) ou m.ai,;; fiscai9 do 

contnm:>, ~p~nw,1,:$ da Adminiscração «i,«ialmcme designados co,,form,: 

requioilo!I csr.belecidoA no art. 7"" deàa Lei, ou re 10<1 ""'"""tivo,; ,,u~ti rn1oJs, 

pennitida a coolnltaçi!o di: teruiros para anisli-lM e mbsidiá-los com 

info~ pertinentes a emi. .nibuiçlw; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parigrafos 1", 2°, 3° e 4°, e os 

fneisos 1 • a empret.a ou o profiN ional contratado Hsumiri. responsabilidade 

civil objetiva pela -idado e pela precislo das infonnações prestadas, 

firmari teimo de ~ de ron1!.denclalidade e alo poderá e:iu:s,-er 

atnbuiçlcl própria • nc:IIWVII de w.cal de conlfalo • li • a contrataÇâo de 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 
1:. GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

htlps:/Jtransparencia.santaluzla. ma.gov.br/diarlo 

CÔDIGO DE AUTENTICIDADE: oda242db06a5dac372a3680a0911 f64a 1 f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 
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EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 14 784125/2025, assinado em l 6/06/2025. o€je~ill?~ntr'atação de empresa para a execução de 

serviços de e limpeza e higienização para atender a frota de veículos da Prefoitura Municipal de Santa Luzia - MA. Processo 

Administrativo nº 084/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo 

e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: F A FERREIRA LIDA. CNPJ n" 52.583.579/0001-66. Valor 

Global: R$ 14.829,34 (quatorze miL oitocentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Vigência Inicial: 16 de Junho de 

2025. Vigência Final: 16 de Junho de 2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de 

Souza - Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia - MA, 16 de Jwtho de 2025. 

Publicado por. Leaodro Dutra de Andrade 

Cõdis,o identítkador: l\cn~-x.iay9:!02S01í 16180609 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14872121/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 14872121/2025, assinado cm 16/06/2025. Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção 

preventiva e corretiva de Equipamentos de Infonnâtica com Reposição de Peças para Atender as Necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA. Processo Administrativo nº 072/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n~ 021/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: F DE SOUSA 

E CIA LIDA. CNPJ n" 23.107.024/0001-40. Valor Global: RS 57.784,00 (cinquenta e sete mil e setecentos e oitenta e quatro 

reais). Vigência Inicial: 16 de Junho de 2025. Vigência Final: 16 de Junho de 2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário de 

Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de Fazenda e Finanças Santa Luzia - MA, 16 de Junho de 

2025. 

Publicado por. Leaodro Dum, de Andrade 

Código identificador: evxnog5:drr202506l6180641 

EXTRA TO DE CONTRATO N" 101102601/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N" 101102601/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 02/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO COMERCIO E SERVJCOS LIDA. CNPJ/MF sob o n" 40.507.992,'000I-62. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração a festa da 

abóbora no povoado do município. observância às disposições da Lei nº 14.133. de 1° de abril de 2021 com suas alterações. 

DATA 00 CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 31/12/2025. VALOR: RS 180.415.00 (cento e oitenta mil, 

quatrocentos e quinze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02-PODEREXECUfIVO; 22 -SECRETARJA MUN. DE 

CULTURA; 13.392.0597.2191.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. Leandro 

Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa 

Luzia - MA. 12/06/2025. 

Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Çódigo ideatificador: a0yifpmkhd20JS06 l 6 ! 80625 

St-cretaria '.\lunicipal dt> Educação - SE:\IED f·" 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 24784225/2025, 

EXTRA TO DE CONTRATO Nº 24 784225/2025, assinado em 16/06/2025. Objeto: contratação de empresa para a execução de 

serviços de e limpeza e higienizaçào para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. Processo 

Administrativo nº 084/2025. Modalidade: Pregào Eletrônico nº 025/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CE IHIFICADO PAORÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 317 
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Contrato nº 101102601/2025 
Último ati.mlizaçóo 24/06/2025 

Local: Santa Luzia/MA órgão: MUN!ClPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato {termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 24/06/2025 Data de assinatura: 12/06/2025 

Vigência: de 12/06/2025 a 31/12/2025 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000080/2025 Fonte: STAATGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Jd contratação PNCP: 06191001000147-1-0000Q_.Y2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração a festa 

da abóbora no povoado do município 

VALOR CONTRATADO 

R$180415,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 40.507.992/0001-62 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 1011026012025 

\_ < Voltar ) 

Data; Tipo: 

24/06/2025 Contraio 

Página·: l ___ , < 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
{PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado ã divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

10.764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comité. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Prefeltn~~ ~P? S:i!"lta Luzia 

N' FL _ ,C,f:ij 

.e-,s•l~.:t•t -

Tem, destiRi>OO a e?dbiçA,, de informa,c;ões relacionadas i ~ de us,,. 


